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LEI ORDINÁRIA Nº 1.267/2008 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 

acordo de parcelamento/reparcelamento de 

dívida para com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo de parcelamento 

com a Caixa Econômica Federal – CAIXA, relativo ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço-FGTS, de responsabilidade da Autarquia Municipal-SAAE – Serviço autônomo 

de Água e Esgoto. 

Art. 2º - O Poder Executivo, para garantia de avença, fica autorizado a utilizar 

cotas, citar a receita, durante todo o prazo de vigência do ajuste. 

Art. 3º - O Poder Executivo, durante o prazo do acordo de parcelamento, 

consignará, nos orçamentos anual e plurianual, dotações suficientes ao atendimento das 

prestações mensais oriundas do ajuste. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS SETE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO 

DOIS MIL E OITO. (07/05/2008) 

 

 

Ver. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 08/05/2008, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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